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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1171, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de São Francisco, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n". 171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, no município de Commbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria na 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.181, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no inunicípio de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n q  ,278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no inunicípio 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; I 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 1 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Dese~lvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ab  r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco, 
no Município de São Francisco, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento, e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ53000.009210108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinaílo eletronicanrente por: Paulo Bernnrdo Silva 
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PORTARIA No f f 7 1 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ti" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11" 53000.009.210/0X 
e da PARECER No 325 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Radiodifusão Comiinitária de São 
Fraiicisco, com sede na Rua Belmiro Vieira Araújo, 112 08 - Centro, no município de São Francisco, 
E,st,ido de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comuilitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
cie exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamelitos e norinas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 10" 21' 02"s e longitude em 36" 53' 04"W, utilizando a 
frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3 W o  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar de ,lata de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s 

\ i 
ARDI LEITE 

Ministro de Estado 8as Comunicações 



1 1  Processo Administrativo no 53.000.009.210-08 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco I 
I 

I 

I Sede: Rua Belmiro Vieira Araúlo, 08 - Centro I L.i 
t- " ,  

I L' 
I , Niunieípio: São Fraiiciseo 
i t *  

I 

I ~~oordenadas:  Latitude em lO02I9O2"S e Longitude em 36°5390499d 

b m e r o  de Volumes: 1 ? ,  L 1 

Relatório Final - Processo no 53.000.009.210/08, Local: São Francisco, UF: SE 



Associaçh de Radiodihsh  ComainitSárla de SBo Francisco 
S% Framneisco - Sergipe 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇ~O EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUMCAÇ~ES I 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco, 
inscrita no CNPJ sob o no 09.392.68610001-88, com sede na Rua Belmiro Vieira 
Araújo, 08, Centro, na cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, CEP 49920-000, 
Telefone OXX-79-3367-1034, correio eletrônico - fm-sapfrancisco@bol,com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ext, em atendimento ao Aviso 
No 06/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norina n: 112004 - 
Norma Coinplementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ,aprovada pela 
Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

a 

São Francisco, 03 de març 

Diretor Geral i 

\ 

Nome do representante da entidade: MARIELA TRINDADE CARDOS O 
CPF: 102.743.595-53 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
. ~ 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
inistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim I Não 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

Sim INão 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

Sim I Não 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim I Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim I Não 

9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar ne  112004 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim Não 

Sim Não 



11 - ~ N I F E S T A Ç Õ E S  DE APOIO 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade reauerente comurovada uor meio de I Sim I Não I 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

0.0 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim I Não 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 

- .. . 

Não 

Sim Não 



I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES i"cJ . + c  
9 , \  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Compleineiitar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. I 

, , 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência : Rua Belmiro Vieira Araújo, 08, Centro, na cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, 
CEP 49945-000- 
Telefone para contato: OXX- 79- 3367- 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): h-sapfiancisco@bol.com.br, 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Belmiro Vieira Araújo, 08, Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, de coordenadas geográficas: 10°, 20', 59,7"S de latitude e 36", 53', 02,S"W de longitude. 

Sim 
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A C ~ O ,  SEDE E FINS 
Art. I" - A Associ3gcão de Radiodjiffusã~ ComunltBria de SUo Francisco, doravante denominada 
AMCOSF, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeteminada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes' de entidades da comunidade atendida, para fins 
nao econ6micos, do Munácfpígio de São Francisco, Estado de Sergipe, com sede, na Rua Belmiro 
Vieira Aratijo, 8. 

Parágrafo onico - A ARACOSP utilizará como denorninaçiio fantasia FM $h Fmnsisco e reger- 
-se-á pelas disposiçdes deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A A S E O C ~ B Ç ~ ~ O  de Radiodifusão CaamahnPtSnrla de $%o Francisco tem por objetivo 

! 
EXECUT-AR SEK'VI@O DE WIODIFUSÃO C O M - u ~ l ~ Á ~ ~ ,  bem como: 

% - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fomagão e integração da conxiunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestas. scaviqos de utilidade p~blica, integrando-se aos serviços de de-lesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para s aperfeiçoamento profissional nas hreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de confomidcide com a ilegislaçiio profissional vigente; 
e) permitir a capacitaçiio dos cidadãos no exercicio do direito de expressão d 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
2) pprefenêncica das finalidades educativas, artistlcas, cu'lt~.rais e informati 

desenvolviriiento geral da cornuriidade; 
i b} pronnoção das atividades &i;sticas e jornialisticas na comunidade e da integ 

comunidade atendida; 
C) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorece 

membros da comunidade atendida; 
cl) n5io discriminaqão de raqa, religião, sexo, preferencias sexuais, convicção polítiço-ideológico- 

partidârio e condi4;ão social nas relaqões comunithrias; 

$1" É vedado o poselitismo cle qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
iil~sOfic~':, racial, religiosa, sexual , de gênero uu de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluialiáadc de opiniões e versâo, de forma simultânea em matClias pol&rnicas, 
na programação opinativa e infom~ativa, divulgando, sempre,, as diferentes interpretaçõzs relativas 
cios Fttos noticiados; 

$3' Qualquei. cidadão da comunidade bensiiciada iorh direito a emitir opini6es sobre quaisquer 
assuntos abordados na programapio da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
ieclarnaçòes ou reivindicaçaes, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
faré-10, mediante pedido encaminhedo à direção responsável pela Rádio Comunitária . 



- - 
Ãrt. 3' - Os dirigentes e associados náo responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações , 
contraídas pela Entidade, ressaivados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada *. ., 
culpa no desempenho de suas funç8es. 

2. - fl. a3 
' "ic' 

Art.4'- A receita da Assoeiaqao de Radiodifusão Comunithria de Si50 Francisco será utilizad+,*, 
única e exclusivameliee, para a consec~ção de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas fcunções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagei~s ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A AMCOSF será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Contribuintes ou efetivos - São considerados sócios contsibuintes ou 
efetivos quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente. 
I11 - Honorários - Quaiquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a 
AMCQZ1SF e a coletividade. 

Ar?. 7" - As contribuigões dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua con.tnibuiç20 em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa cmsa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberagão fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10 - SBo orgâos da AWCOSF: 
. I a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitária 

Ast. I1 - A Assembléia Geral, Brgão m 
seus associados, e ocorrerá srdinariam 
prestação de contas da Diretoria, discuss%o e ztprovação de planos, projetos 
ordinariamente, ocorrer 8 cada 4 
extraordinariamente poder6 ser co 
respeitando-se o disposto no 5 I". 

S, 1" - A AG poderá scr convocad 
associados fundadores ou, no mininio, um q ~ i n l o  dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibsração se relacionar a 
destituiqão de dirigentes ou alterapzo ioestatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
pnmeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocaçáo deverá ser feita cum anteced6ncia rninima de oito dias, através de edita1 ou 

comunicado afixado na sede da AMgWCQBee&dt+h 90 na sede das entidades que 
54 +% * i@ Ti( r { f i ~  ,Q*fLm 1 f f % ~ ~ ~ r i < ! l r  ib-QF- e .a a, 



' compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias j .  

durante a programaçBo da emissora, devendo contei data, hora, local e pauta da reunião. 6%"' ' < h  

.z;i, O'!: 
$3' - A AA deliberará em primeira convocaçâo somente com metade mais um dos associados aptos a Cf 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer nhmero de associados apto$a e, 

%; 
votar, respei~adas as disposiç8es dispostas no $1'. , a- 8s - 

$4' - A A.G convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extingão da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposiqões dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da AMGOSF, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operacões, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da AMCOSF poderá ser substituída, para finalizaçzo do mandato, no todo OU 

em p a ~ e ,  mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiç6es dispostas no §i0. 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natinrsilizados há mais de BO (dez) anos e 
maiores de 18 mos ou emancipados, cujas resid2ncias sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão es ta  no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Ait 13 - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superlnlezader os trabalhos e o patrimônio da entidade 
b) Convocar as reunicjes e. Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARACOSP em atos píablicos ou internos. 
c?) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da aM@o$ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

Atividades; I I 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desei~voPver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
h) Criar e instalar sein~igos e Depai-tmentos para a realizaçzo 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisiçã.~ e constituir 6n~ts sobre bens 

autorização da Assembléia Geral; 

TI) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar 2. Ame 

extraj udicia.lrnenfe> coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar c 
convênios de interesse da associaçâo, movimentar conta 
demais responshveis, votar e deter o voto de desempa 
Assembléia Geral; praticas todos os atos necessários à admiilistraqão da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniães do Conselho Comunitário; 

bj  Ao Diretor Adn~irdstrztivo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionas toldos os serviços de escrirC;rjo da associagão, assinar conta conjunta com 
os demais responsheis e assina com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARAÇOSF, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem corno todos os doc~mentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento acon~mico financeiro da entidade; 

c) Ao ~ i r e t o r  de Operações compete: implementar e supervisionar Ddos os aspectos concementes a 
execução do servi90 de radiodifiisilo comunitá~ia, relativame& aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
mliural, bem como supwvisionu e ter sob siia ~ a d a  todo o.gat&&nio considerado no âmbito 

q.<p*--+-w -- jq1 1 , a -$a ,- A% *. e &3 -- - - -. -4, .+-:,.L L*& 



.- . 
das operações relativas ao semiço de radiodifusfio; promover a integraçâo da comunidade com O 

servi90 prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mininio, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais f.. 
como associações de olasse, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmentBí" 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimentd>?$p c3 

interesse exclusivo da comunidade. t *- , 

%-A$s r" 9<í2 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interna, 
cumprirá as atribuigbes definidas pela legislavão vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de prograrnagão, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEHÇ~ES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

$1' - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cum~lativo ou 
por procuração. 

.., . ,.>. .+ ,. .,, 

$2' - A diretoria iexfa 
i 

to 

i., iOrr \U! i i 'T ICID- i  

Art. 16 - A prokgiiz;m 
Kq446 

r todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobr adiodifusão comunithria. 9 
Parágrafo único - Serh vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões ob 
Executivo, Jirdicihsio e Legislativo, definidas em leis. Também será 
axendamento da emissora do Serviqo de Radiodifusão Comunitária ou 

, p-r ogramagão. tdg!%,-~;?k :*: lJ *I ;ib\N/:.!- Q 

i 

17.1 - DA RE E DO PATMM~NHO 
Art, 27 - O Pztrim6niPo e Receita da COSF será composto pelas 
definidas pela AssembIéia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pe 
imóveis, pelas rendas e jmss de depósitos bancários e aplicação financeira, pel 
5nanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunithrias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nerihum membro de 
seu quadro diretivo será remurrerado, 

'VI1 - DA IAEPO D<a> ESTATUTO E DA D~SSQLUÇPBO 
4rt. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes & Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaqilo, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

hrt. 19" - A disssoluçiio da AMCOSF ocorrer8 segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líqnid.~, será. destinado a enti 
definida na Assembléia. % r(,hk Go>J/~c9,ccL .i 



v n ~  - ~ r s ~ s s r ç b ~ s  PINMS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

AI?. 21 - O presente estatuto foi aprovado r,a AG de 13 de fevereiro de 2008 e entra em vigor na data 
de sua inscri@o no registro de pessoas jiarídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

São Francisco (SE), 14 de fevereiro de 2008. 

I 

Mariela Trrndade Cardoso 
Diretora Geral 

OAB-SE: 638 ~ ~ ~ : Ó 6 8 . 6 3 5 . 8 2 5 - 2 0  
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A t a  de Asseraibl4iie Gemi de Fundaggo, Apre~açae do Estiitub, Eleição e 
Posse da Direçgo Executiva e Conselho Comunitário da Asscciaçao de 1 

Radiodifus80 "omunlt5ria de S% Francisco. P, 
I 

:4, 
a, 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e oito, atendendo ao Aviso de Cadastramento do Ministério das 
Comunicações de demonstração de interesse em serviço de Radiodifusão Comunithria, nesta cidade, reuniram-se os 
membros descritos e assinados na relação de presença anexa, da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
Francisco - AMCOSF, para deliberarem sobre o seguinte tema: Fundaç80, Aprovag%o do Estatuto, Eleição 
da Diretoria Executiva e Conselho CsmeinitSrio da Asçsciaç%cs de Radiodifwsãio Gomwnitária de 
São Francisco - AWABYOSF, Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamapão o(a) Senhor(a) Mariela 
Trindade Cardoso, po rtador(a) do RG no 206.223 SSPISE, que escolheu a mim, Paulo Sérgio de Souza, 

trabalho, e fdon ainda da necessidade de se continuar este bravo trabalho e declarou aberta a Assembléia 
Eletiva da entidade. Ato contínuo, submeteu a apreciação dos presentes o Estatuto da Associação, senda o mesmc 
aprovado por todos. Em seguida, procedeii-se a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário. Após a 
apresentação dos nomes dos candidatos, a Assembléia entrou em recesso por uma hora, tempo este necessário para 
o debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Após decorrido o tempo solicitado, deu-se o inicio do pleitc 
eletivo, e após a contagem dos votos presenciada por todos, foi apresentado pelo Senhor Presidente o resultado dos 
votos e assim ficou conposta a Diretoria Executiva da entidade: Diretor Geral - Mariela Trindade Cardoso. 
Diretor Administrativo -Paulo Sérgio de Souza ; Diretor de Operações - Breno Trindade Cardoso; Conselho 
CowuaaiQhrio - Tituiiases: Giln~ar hácio Cardozo, Luciana da Silva, Rodrigo da Silva Xavier, Maria Alane de Jesus 
Campos Araújo e Gilmária da Silva Xavier; Suplentes: Edicleide Icarine Santana Barbosa Santos, Priscila Ferreira 
Martiris, Gilvan Cardoso Xavier, Gislene Silva Santos e Natali de Jesus, devidamente assinados e qualificados na 
relação de Direroria Executiva em anexo. Após uma salva de palmas o Senhor Presidente einpossou diretoria eleita, 
para o periodo de treze de fevereiro de dois mil e oito a treze de fevereiro de dois mil e doze, os quais ao tornarem 
posse, prometeram solenemente tudo fazer para conseguir levar avante as fmalidades sociais e trabalharem juntos 
para que a Associação atinja seus objctirivos no mais curto prazo possível. Finalmente o(a) Senhor(a) Presidente 
passoii a palavra para quem quisesse se manifestar e nada mais tendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu 
por encerrado a presente Assembléia Geral, e determinou a mim que servi como secretario(a) que lmasse a 
/presente ata e levasse a registro junta aos Órgãos Públicos compeiefites para surtir os efeitos jurídicos necessários. 
]A presente ata vai por mim e ~e!oía! Senhor(a) Presidente assinados comi sinal 
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LOCI.BNA DA SILVA - I 

RUA A CÒNJ ALBANQ F'RANCO S/N 
5/40 FRANGISCI) / SE 468) 

classe: RESIDENCIAL BR ~onofasica 
Roteira: 05-600-1 30-01 95 O 
No do Medidor: W1027085023 = 6eferênciA: DEZ/2007 

Emissão: 1 111 Y2007 

Empresa EnoigBtica desargipo S A  
Rua Mio. Apaiõnlo Salas, 81 .InxSclo Ewbosa .ArncaiulSE A CEP 49040-150 

CNPJ 13.017.46VOOOi-83 lnac Est 27.076.7436 I 
Nota Fiscal I Conta de Energia k18trica 

737 No 141530 

Identificador para Débito Aut~mátlco:00006252514 

NOMINAL 127 
L .- 

DEC 63 0,11 
CONTRATADA FEC 6.3 0,08 

0,OO LIMITE INFERIOR 116 
. L  

DIC 22,O 
FIC 14,o o,oo LIMITE SUPERIOR 133 
DMIC 11,O 0,OO 

. DEG horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em mbdia, que a regiãodcou sem energia. 
DIC: na. de horas que o cliente ficou sem energla. FIC: n". de vezes que O cliente ficou sem energia. [JMIC: 
iurago, em horas,dq maior [nter~pçãodeenergla no periodo. Posslvels valoreSindi~lduaisapurados acimados 
adróes nesta unidadeconsumidoraimplicarãodireito acompensação. 

-__.____-.--_. I --II- . 

LUCIANA DA SILVA DEZ12007 i 411 =O07 

OUA A CONJALBANOF~ANCO smi 
Data da próxima leitura 

CALCULO DE CONSUMO 
i I 

2211112007 3,59 I1 Data Leitura Dato Leitura Constante Consumo Dla 

i/ 07/11/07 5293 07/12/07 5301 1 8 6 
k 

DEMONSTRATIVO 

Valor (R$ 

JUN/2007 [( 86 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

MAlt2007 r-7 39 CUSTO DE DISPONIBILIDADE 3,2: 

ABRI2007 r-1 43 

MAW2007 i_Z1 30 IMPOSTOS I ENCARGOS 

PIS; i COFiNli 

1CMS (ISENTO) 

MEDIA DOS 3 MESES ANTE RIORES: 
S KWh 

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) tatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) e , 
atraso, o fomec~mento poderá ser auspenso a partir de 2911212007. Conforme 
ResoluçBg 456 da ANEEL. O pagamento apos essa data não elimlna a possibilidede 
da devida suspansão do iornecimento, caso o mesmo não seja comunicado ou a$ Ad 0 GA+t$2 contas pagas n i o  estejam na Unidade consumidora para comprovação. Caso jê tenha 
efetuado o pagamento da@) taturals) acima, desconsiderar essa mensagem. tscrevente Ai i t  - Neste tnès sua unidade está classiiicada como Baixa Renda. conforme os ciiérios 

-.--L%- L, -r= 

" das R8soluçáes 2461485 da ANEEL, resultando em um desconto de R$6.08 
-LEITURA CONFIRMADA 

LUCIANA DA SILVA 
Roteira: 05-600-130&0?95 
83650000000-203420049000-006252512007-7~2206008019-9 
lina lati llll~ iilla * 1118 4 ml mal 11 111 11118 11 IBI 11118 1111 1811 11 111 111111 111 1111 1111111 11 111 11 B11111 a 111[ 1111 11 
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Associaçk de Radiodifusgo Comunitária de São Francisco 8'. e i; 
, a:- São Francisco - Sergipe ?%). Y :'r? . , * c a  , , 

\i 

ANEXO 4 

DECLAMÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

7 r f  

Diretor Geral Diretor Administrativo 
CPF 102.743.595-53 CPF 015.949.335-88 

1 rli T i L-= 
\ , \ l0 K;~;cl c: «. i c. L.#!-,. 

Breno Trindade Cardoso ! Gilmar Inácio Cardoso 
Diretor de Operações Conselho Comunitário 
CPF 974.11 8.255-49 CPF 012.478.818-14 

Conselho Comunitário 
CPF 005.243.885-63 

Conselho Comunitário Conselho Comunitário 
CPF 201.648.3 15-68 CPF 013.226.365-32 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, na cidade de São Francisco, Estado 
Sergipe, CEP 49945-000, Telefone para contato: OXX- 79-3367 1034; Correio eletrônico (e-mail): 
fm-saofrancisco@,bol.com.br 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de São Frmcisco I :"i $ 

ARACOSF \ - ti2 
São Francisco - Sergipe I 
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ANEXO 08 i 

MANIPESTAÇÃB DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE: WQUEmNTIE 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 1 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às treze horas, na 
Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Centro, na Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, reimiram-se 
em Assembléia Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
Francisco, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Belmiro Vieira 
Araújo, 8, Centro, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às dezessete horas do dia quinze de fevereiro de dois mil e oito e eu Paulo Sérgio de Souza, 
na função de secretário(a) da reunião, lavro esta ata. 

No da Identidade: 206223 SSPISE 
Endereço : Rua Belmiro Vieirã Araújo, 0 8 

CEP: 49945-000 

ry~gFEp; . ,; Z d &-,:h.;É:l.:;s~ 1 
ki 

&6 U b  L nliIli3 

Endereqo: Rua Rua BelmiroVieira Araújo, 08 
CEP: 49945-000 

t No Ba ~dentididc 2 4 8 0 6 8 5 4 - 4 ~ 6 ~ 1 s ~  
'Endereço: Prqa  Santos Sobrinho, 94 

CEEk44945-OQO 
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h , 
( i  1 7  

I ' 
Endereço: Rua Alfredo Hora, sln 

CEP: 49945-000 I 

No da Identidade: 5 1943 13-6SSPlSP 
Endereço: Rua Belmiro Vieira Araújo,08 

CEP: 49945-000 

No da Identidade: 3 19205 1 -4SSPlSP 
Endereço: Rua Ermilio Santana Nascimento,ll9 

CEP: 49945-000 

Nome: Fabiano Santos Hora 
No da Identidade: 2221 377-5SSPlSP 
Endereço: Rua Antonio Caldas, 103 

CEP: 49945-000 

, Aimiimiiri . ii ilrlirP * - 6)- .A~YIJA: rj:2 
~ o m e :  Arnankla Araújo Pinto 

No da Identidade: 223 0422-3 SSPISP 
Endereço: Rua Belmiro, 54 

CEP: 49945-000 

Endereço: Rua Belmiro Vieira Araújo,412 
CEP: 49945-000 

4 Endereço: Rua Belmiro Vieira Araí~jo, sln 3 
CEP: 49945-000 



- , ;- 

a Nome: Luciana da Silva 7;)) 
No da Identidade: 1 5 0 3 0 5 2 ~ ~ ~ / S ~  I 

Endereço: Rua A, Cjto Albano Franco, s/n i,=t, 
.: 

I -- , 
CEP: 49945-000 d + ' ~ < ,  'r. 

I 

- ) 
L---- 7 - : H ? :  , &C <+".G<Z L> ,L e,-- 

,". L d- Nome: Rodrigo da Silva Xavier 1 

No da Identidade: 333 11 04-8SSP/SE, 
Endereço: Rua da Palma, 3 0 

CEP: 49945-000 

No da Identidade: 1574894SSPlSE 
Endereço: Rua da Palma, 3 0 

CEP: 49945-000 

Nome: Edicleide ICarine Santana Barbosa Santos 
No da Identidade: 1440207 SSP/SE 
Endereço: Rua Alfredo Hora, s/n 

CEP: 49945-000 

Nome: Priscila Ferreira Martins 
No da Identidade: 3.141.750-2 SSPISE 

Endereço: Rua Belmiro, 1 6 
CEP: 49945-000 

No da Identidade: 5790786SSP/SE 
Endereço: Rua da Palma, 30 

CEP: 49945-000 

1 No da Identidade: 2230429SSP/SE 
Endereço: Rua Alfredo Hora, 292 

CEP: 49945-000 k I<IX as** --=- -ir- - Î  + 

No da Identidade: 2003b341 O ~ ~ O ~ S S P / S P  
Endereço: Praça Jesuíno Nascimento, 36 

CEP: 49945-000 



I 

I 
c '  

AMCOSP 'i1,) $5 I 

Assoeiação de Radiodlfusk Comunitária de S i b  Francisco 1 
"& % 

i ' SGo Francise+ Sergipe ,?,.. I *,. 
L .  

DECLARAÇAO ASSINADA PELO R1EPMSENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Mariela Trindade Cardoso, na qualidade de representante legal da Associaçh de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, declaro para os devidos fins que: 

,'c\ 
- o endereço completo , Centro, na Cidade 

de São Francisco, 
// - \ 

- todos os dirigentes da entidade/i.esid& na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou iguaíl,a 3,s I&, na área urbana da localidade; 

é e*cutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

(-- -, - o nom ,fantasia qa Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM São Francisco. 

para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar nz 112004. 

y--- 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
latitude e 36"W 53102,s de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema ii-radiante 
é: R 2 1 m i r o  Vieira Araújo, 8, Centro, na Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe; 1 

- a entidade apresentará de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados eu requerimento, caso seja selecionada; /" 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

São Francisco (SE), 3 março de 2008. 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Centro, na Cidade 
Estado de Sergipe, CEP 49945-000, Telefone para contato: OXX-79-3367-1034; Correio eletrônico 
(e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br. 



Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco 
São Fra~cisco - Sergipe 

Anexo 05 - Modelo de RUMFESTAÇÕES EM AIPO10 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiiiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associaqão de Radiodfisão Comunitária de São Francisco, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

P,firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associaqão de Radiodsusão Comunitária de São Francisco 
São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de FESTAÇÕES EM APOIO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
,/' ) 

entificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
B a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
09.392.68610001-88 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA(;ÃO ~ ~ ~ ~ ~ " "  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO - ARACOSF 1 
TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM SAO FRANCISCO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizaçoes associativas ligadas a cultura e a arte 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R BELMIRO VIEIRA ARAUJO 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
SAO FRANCISCO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 28/02/2008 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******i ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

i Emitido no dia 3 / 3 / 2 0 0 8  às 4:28:40 PN (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2008 



Identificação do Processo 

. \ 

i ,  [ , 

Número: 53000.00921 0108 LocalidadeIUF: Sao FranciscoISE 

c;pr I .  

MINISTÉRIO DAS CBMUNICACÕES e 
8 7 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO * ~ y : i ~ b r ~ { , ~  @ N 

".<i 
"* 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO 

r :  
< : I  
i ') 
f,? 
, 

Publicação: 0511 212007 Prazo: I910112008 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (8)  

Latitude: I OS2059 10S2000 

Longitude 36W5303 36W5316 

Distância A:B 1.8599999999 
( IBGE ) 

I Processo I 

( 3. I Rela~ão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1 5 1~ondusão com base na analise dos dislanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

4. 

30106/2008 Pagina 1 de 1 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
RADIODIF~SÃO CONPUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.009.210-08 
LOCALIDADE: São Francisco - SE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSB 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/52008 Prazo expirou em: 02/03/2008. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 30 de julho de 2008. 

Analista Responsável / Siape: 1323593 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53.000.009.210-08 - São Francisco - SE 



MINISP~RIO DAS GOMUNIGAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E S E L E ~ W O  DE RADCOM 

Identifica-ãs do Processo 

Número: 53000.00921 0108 LocalidadeIUF: Sao FranciscolSE 6 'k' i, 
" 

t & ' j b  
Entidade: ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE SÁO FRANCISCO i ;n 

d& " - 
Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1 2. I ~eauerimento de Solicitacão? I Sim I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 1 " I R  eniíhlica? 
I Não se Aplica I 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na iirea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

30/07/2008 RadCom Página 1 de 2 



MIMISTÉRIO DAS COWIUNIGAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo c :  C 
Número: 53000.009210/08 LocalidadeIUF: Sao FranciscoISE <L3 

, 1: " 
'5 - 
-u 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO FRANCISCO V , , , - cr 
* . 
_I . , $ I  

c3' '3 " <;e>- 
Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

substituição de um dos diretores de sobrenome "Trindade Cardoso", de modo a não caracterizar vinculação familiar; 

Documentos e declarações relativas ao novo dirigente; 

Retificação da denominação da entidade no cabeçalho e artigos do estatuto, de modo que fique idêntica a disposta na Ata de Fundação, qual 
ja: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco -ARACOSFU. 

Sibela Leandra Portella Matias 

3010712008 RadCom Página 2 de 2 



M I N I S ~ ~ R I O  DAS GOMUP~ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIíÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 8 1((( /2908/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 30 de julho de 2008. 

A Senhora 
MAR'IELA TR 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSF 
Rua Belmiro Vieira de Araújo, 08, Centro 
49945-000 - São Francisco - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

L i Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.009.210-08 na 
localidade'de São Francisco - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A99 do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: 
"Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSF; 

b) cópia, devidamente registrada, da Ata de substituição de um dos atuais dirigentes 
da Entidade que tenha por sobrenome Trindade Cardoso, de modo a não caracterizar vinculação 
familiar; 

c) prova de que o novo diretor é brasileiro nato ou naturaliz 
e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 011200 

d) declaração, assinada pelo novo diretor, comprometendo 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7 
Complementar no 01/2004; 



e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "'h" da Norma Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
pasticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por iguaI período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

SLPM - Proc. No 53.000.009.210-08 -São Francisco - SE - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Associaçk de Rardlodlfus5o CornunltSária de S h  Francisco 
S k  Franeiseo -- Sergipe 

SOLICITAÇAO PARA PRORROGAÇÃO DE P M Z O  

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5884, de 30 de julho de 2008 

Processo no: 53.000.009.21 0-08 

Local: São Francisco-SE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitagão de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifüsão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -- DE SÃO FRANCISCO, solicito prorrogação de prazo por mais 30 ( trinta ) dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências.. 

São Francisco(SE), 11 de setembro de 2008 

Presidente 

_. I." . 3 . .  <,. . . , >, 1. , 
(",Qtd;,[8:,p,i: ;ai;!,.;; i::[~~,'--~i$&&{~' 

Nome do representante da entidade: MARIELA TRINDADE CARDOSO i , t 

CPF: 102.743.595-53 
Endereço para correspondência: RUA BELMIRO VIEIRA DE ARAÚJO, O8 entro, na Cidade de 
São ~rancisco, no Estado de Sergipe - CEP 49945-000 
Telefone para contato: OXX-79-3367-1034 
Correio eletrônico (e-rnail): fm-sapfrancisco@bol.com.br 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n 0 3 g  aq /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasííia, Q de agosto de 2009. 

À Senhora 
MARIELA TRINDADE CARDOSO 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSF 
Rua Belmiro Vieira de Araújo, 08, Centro 
49945-000 - São Francisco - SE 

Assunto: Assunto: Reiteração do oficio no 5884, datado de 30 de julho de-2008. 1 

i .. Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.009.210-08 na 
localidade de São Francisco - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com .a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: 
"Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSF"; 

b) cópia, devidamente registrada, da Ata de substituição de um dos atuais dirigentes 
da Entidade que tenha por sobrenome Trindade Cardoso, de modo a não caracterizar vinculação 
familiar; 

c) prova de que o novo diretor é brasileiro nato ou naturalizado há 
e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casam 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo novo diretor, comprometendo-se ao 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, a1 
Complementar no 0112004; 

14::; [ A  u!4rA 
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e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (. ..) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Noma Complementar 
O 112004; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea " d  
da Nosma Complementar 0112004; 

, : Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimehto deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentas os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Odorga de Serviços 

SLPM - Proc. No 53.000.009.210-08 - São Francisco - SE - RADCOMDOSISSCE-MC 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLPCITAÇÃB 

SOLICITAÇÁO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

i* 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3329 de 07/08/2009~DCOM/DOSlS8CE-ME 

Processo no: 53.000.009.210-08 

Local: São Francisco UF: Sergipe 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
Francisco - ARACQSF, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 1 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações ~ 
estatutárias e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A9' do Registro de Pessoa Jurídica; 

' 
b) ata de Substituição de um dos dirigentes da Entidade de sobrenome Trindade Cardoso; 
c) cópia do RG da nova Diretora Operacional comprovando que é brasileira; 
d) declaração, assinada pela nova diretora, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 0 1/2004; 

e) declaração, assinada pela representante legal, atendendo os itens e e f do referido oficio. 
f) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF , 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência. 1 

Considerando, que somos a única entidade interessada no canal de sadio comunitária 
neste município, estamos encaminhando, Projeto Técnico de acordo com Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04. 

São Francisco, 26 de agosto de 2009. 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Mariela Trindade Cardoso 
CPF: 102.743.595-53 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: OXX-79-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bo1.comrnbr 



Ata de Assemblélia Geral E-r&raordia&ria para substitui-" do Diretor de 
Operag5es e Alferaçgo do Estatuto da Assoclaç"i de Radiodi"s5"o "oruanPGrla 

de São Francisco - AMCOSF. 

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e nove, às nove horas, nesta cidade, reuniram-se os membros descritos e 
assinados na relação de presença anexa, da Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - ARACOSF, 
sendo observadas as exigências do caput do art. 11 e parágrafos do Estatuto, para deliberarem sobre a seguinte pauta: a) 
Substituição do Diretor de Operagões; b) Alteração do Estatuto da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco - AMCOSF. Sob a presidência do(a) Senhor(a) Mariela Trindade Cardoso, 
portador(a) do RG no 206.223 SSPISE, que escolheu a mim, Paulo Sérgio de Souza, portador(a) do RG no 1.117.093 
SSPISE, para secretariá-lo, foram iniciados os trabalhos, tendo o Senhor Presidente feito uso da palavra, ocasião em que 

contínuo, foi solicitado aos presentes que se manifestassem quanto ao interesse de substituir o Diretor de Operações 
Breno Trindade Cardoso, tendo na oportunidade a associada Natali de Jesus, portadora do RG no 2003034203 SSPISE, 
residente na Praça Jesuíno Nascimento, nesta Cidade, colocado seu nome a apreciação da Assembléia, sendo aclamado 
por todos. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a apreciação dos presentes a alteração do Estatuto da Associação, 
para que fique constando do cabeçalho e dos arts.2' e 4O, após a denominação da entidade, a sua sigla, ou seja, 
ARACOSF, sendo a mesma aprovada por todos. Finalmente o(a) Senhor(a) Presidente passou a palavra para quem 
quisesse se manifestar e nada mais tendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrado a presente 
Assembléia Geral, e determinou a mim que servi como secretario(a) que lavrasse a presente ata e procedesse a 
averbação necessária, na forma do art. 21, do Estatuto, para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente ata vai 
assinada por mim e pelo(a) Senhor(a) Presidente, como sinal de sua aprovação. 

Diretora Geral 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programaçqo,, 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitásia . \ I  

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco - AMCOSF 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas f~~nções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS I 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ARACOSF será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Contribuintes ou efetivos - São considerados sócios contribuintes 
ou efetivos quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente. 
%I1 - Honorários - Quaiquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a 
AMCOSF e a coletividade. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEIJ FIJNCIONAMENTO Aaaawa, . .- e 

P---~\ P 
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Art. 10 - São orgãos da ARACOSF: ( -r!!j i , $ c  V O ,  1 
M,~s::,,*\cg d.i: 

a) Assembléia Geral ; 
$: 

r":,$ c):\:4\:i/\iB \ 
b) Diretoria ; [,(i>$ Lb ! 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 2 do 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de pla 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 5 1 O. --V---- -- . 
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$ l0  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
,\ ::$4ti>tn. g 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), $?adsQ@ 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar 8 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ARACOSF e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no 3 1 O. 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1'. 

Ast. 12 - A Diretoria da A I U C O S F ,  órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ARACOSF poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$ 2' - Apenas farão pai-te da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, c~qas  residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
C) Representar a ARACOSF em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A M C O S F .  
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patri 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a A R A C O S F ,  passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os , 



demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e '  
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, org 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da - 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos 
concernentes a vida financeira da AIUCOSF, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Art. 1.5 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

$ I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o &-virmtepm~em\ 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escoll~a do &%ihgkhm ie%? 
decidida no início da AG. I , r  2 I c .  ' h  1 

i 

V - DA PROGMNIACÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princí 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. ,---me_________ ,-- -- ---- 1 ' I  
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forn~ação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horárias&-sua.. 
programação. ~ f i ~ ~ l ~ f i , ~ ! ~  1 aQ Q F ~ G { [ ~  ,, 

---ai-- -----. <,LL 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da rhWCOSF será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da A U C O S F  ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na A 6  de 12 de agosto de 2009 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

São Francisco (SE), 12 de agosto de 2009. - 
---r+"' < * A ,  .&* a* * 

Diretora Geral 



Estado de Sergipe 

Cartório do lOWOfício de ~ b s l i ~ a  da Comarca de  Aracaju 
Registro de Eítulas Documentos e das Pessoas Jurídicas 

Rua Capela, S - Fone: (79) 3214-4818 

Eu, Vânia Elisa de Carvalho Paixão Santos,. 
Oficial do Registro de Títulos Documentos e das 
Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Aracaju, 
Capital do Estado de Sergipe, na forma dalei, etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa 1 
interessada, que, revendo em meu Cartório, o Livro de Registro das Pessoas Jurídicas, de 
número A - 46 em meu poder e sob a minha guarda dele às folhas 247 verso, sob número 
41.978 de ordem, consta o registro feito em 28 de fevereiro de 2008, de uma ATA de 
FUNDAÇÁO e ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE SAO FRANCISCO, doravante denominada 4'ARACOSF99 , com 
sede na rua Belmiro Vieira Araújo, n O 8, no Município de São Francisco, do Estado de 
Sergipe. De acordo com a ata de Assembléia realizada no dia 12 de agosto de 2009 o 
referido estatuto sofreu alteração,que não se fez constar a denominagão a Associagão, a 
respectiva sigla conforme consta da ata da Fundação e pro ser exigência da Norma 

\i& - - -  <,: .-.<;3 ,,-; P. 2,=.t7rt-~:2 

'o J.'"""t'o':"'ic 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARBCÃO ,->.b3 i 
> 8  , ,' 

'?a. cy 3 ; -3 

DEGLAPRACÃO ASSINADA BELA NOVA DIRPGENTE DA ENTIDADE 

Eu, abaixo-assinado, na qualidade de dirigente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de São Francisco - ARACOSF, declaro, para os devidos fins, que me comprometo ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Diretora Operacional 
CPF 018.012.193-62 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Iqrancisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para conta -436-7- -1434; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br, . <  I i - 1 

I a 
cc):t*;!:b $ -  0; \4  fJ bt(:\;~?l$l~L 4 t 

ATENÇÃO: Não se esqueça que tainbéin deverão ser encanlinhados os de 
cada dirigente: - 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalgados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Cei-tificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de nat~ii-alização expedido há mais de 10 anos e, para 
o português reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



%O 3 - MODELO DE DECL 

f 

ÃO ASSmOA PELO m P m S E N T m T E  LEGAE DA IENTDBE 

Mariela Trindade Cardoso, na qualidade de representante legal da Associaçãso de Radiod%nsGcb 
Comunitária de Si% Francisco - COSF, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Belmiro Vieira AraGjo, 8, Bairro Centro; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,s Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não 6 executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execugão de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM São Francisco. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10" S 20'599' de 
latitude e 36OW 53'03" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Behiro Vieira Ara&jo, 8, Bairro Centro; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

São Francisco, 26 de agosto de 2009. 

I Diretora Geral 

Endereqo para correspondência: Rua Belnilro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de Sãio 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: OXX-79-3367 1034; 
Correio eletronico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br, 
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Luciana da Silva 005.243.885-63 1.503.052 SSPISE / Rua A, Conj. Albano Franco, s/n 49945-000 
O 6 
07 
08 
O 9 
1 O 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

Rodrigo da Silva Xavier 
Gilmária da Silva Xavier 

Edicleide Karine Santana Barbosa Santos 
Priscila Ferreira Martins 
Gilvan Cardoso Xavier 
Gislene Silva Santos 

Natali de Jesus 
Maria Perpertua Socorro Cardoso 
Josilene Menezes Maltas Trindade 

Carislane Alves Santana 
Fabiano Santos Hora 
Arnanda Araúj o Pinto 

Joseane de Souza 
Maria Alane de Jesus Campos Araújo 

036.822.285-35 
013.226.365-32 
963.725.675-04 
009.762.3 15-65 
898.610.008-87 
041.705.295-29 
018.012.193-62 
201.648.3 15-68 
015.499.055-89 
013.830.335-52 
033.680.745-71 
045.528.365-60 
867.068.295-87 
000.629.055-89 

49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 
49945-000 

3.331 .I04 SSPISE 
1 S74.894 SSPJSE 
1440207 SSPISE 

3.141.750-2 SSPISE 
5.790.786 SSPISE 
2230429-0 SSPISE 

2003034104203 SSPISP 
605.25 1 SSPISP 

3.194.3 13-6 SSPISE 
3.1 93.05 1-4 SSPISE 
2221377-5 SSPISE 
2230422-3 SSPISE 
1.320.777 SSPISE 
1.506.818 SSPISE 

Rua da Palma, 3 0 
Rua da Palma, 30 

Rua Alfredo Hora, sln 
Rua Belmiro, 1 6 
Rua da Palma, 3 0 

Rua Alfredo Hora, 292 
Praça Jesuíno Nascimento, 3 6 

Rua Alfiedo Hora, sln 
Rua B elmiro Vieira Araúj o, sln 

Rua Ermilio Santana Nascimento, 119 
Rua Antonio Caldas, 103 

Rua Belmiro, 54 
Rua Belmiro Vieira Araújo, 4 12 
Rua Belmiro Vieira Araújo, s/ii 
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GANHO tnax ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I ~ I o I . I o I ~ ~  

FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I I I I ~ I ~ I I ~ I ~ I I I I I ~ I I ~  IR IG Ic I  I a l n l ~ I  I 1 
COMPRIMENTO(L) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

13151.10 lrn 101.16191 

Perdas na linha (??L) 

10 - POTÊNCU EFETIVA 
ERP (dBk)=lO log wt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,69 ) = -í7,6 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Efioilncia da linha de transmisslo 

Obs.; A potência efetiva irradiada (EBF) por emissora do -RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Wath. 

ERP(dBk) 1 potência efetiva irradiada 

d (lm) = distância da antena transmissora ao limite da  área de s e w i ~ o  (raio da área de sewlqo) 

E(dBp) L)= 107 + (-17,6) - 20 log 1 = 894 (dBp) 

Obs.: O m á i m o  valor de intensidade de campo no limite da  8rea de serviço será de 91 dBp, 

CIDADE 

~ A I R I A I c I A I J I u I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

141910b I s l - ~ s l s i s l  1 0 1 7 1 9 / - / 9 / 1 1 5 / 1 1 5 / 1 1 9 / ~ 1  1 0 1 7 1 9 1 - 1 2 / 1 1 0 1 4 1 4 1 4 1 0 1 s 1  

LOCAL DATA 

I A / R I A I c I A I J I u I  / I / I I I / / I / I I I I I 1 / 2 / 8 1 / 1 0 1 7 / / 1 2 1 0 1 0 1 9 1  
ASSINATURA & & L  - -  2 ,  



ANEXO 15 - MODELO DE DECLAIRBÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃB) 

DECLAUÇÃO ASSINADA PELO mPWSENTkANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Mariela Trindade Cardoso, na qualidade de representante legal da Associaçh de Radiodifusgo 
Comunitária de S5o Francisco - COSF, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

São Francisco, 26 de agosto de 2009. 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: 0XX-79-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto 
Complementar no 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declara9 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características t 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .l;  
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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ASSOCIAÇWB DE RADI~DIFUS~~O COMUN!CS-AR&A DE SÃO FP4fdCIâCO 
"r. 

"AG WAMb! DE O R ! E N T ~ G ~ O  DA ANTENA PARA ESTA ESTACAO 



da ASSOCIACAO DE R ~ I O  68 
localidade de São Prancisco/SE, 6 supesbor a 
setoa: de 360" ao redor daquela proposta p8.m a B~islaIaçRo do siste~na irradiante, em 
media 30 metros de desdvel a partir dos ultimas 550 m em am&dia nas radiais de 1 km. 

De acordo com o perfil de 4 km e o 1xapa cor arrãarela em anexo o setor 
do entre 259" N.V. e 285ON.V. 6 o que obses-vói o contsrnzo de 1 km da FM 
LIDA DOS BOIS pr~posta, e e141 andunei~to de pnojejo, a, ser ãntefierida. 8 s  

peaGls traqados de 2" em 2" de 4 Iclaa de11~4)arsirczram ser viável a iiêséala~ão desini, estaçgo, 
psr$rn com i~iteaasidade de campo s r i~u~da  da Pijd em S2o Francisco inte~feh-efite de 
49,75 &iBp em mediu no GOCI~OCIIO em lVk~If~ada dos Bois (SE). 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aerádromos na localidade do município de S&o Fmncisco/SE, onde a instalação 
proposta no projeto de aprovaqao de local da instalaq%o da estaqão da 
~ s s o c i ~ ç A o  DE RADIODIFUSA~ C~MUNITAR~A DE SaO FRANCISCO, em 
São FranciçcoISE possa causar qualquer tipo de irste~ergnciâ prejudicial. 

CREA 598 í3.iW-D/ PE/FN 
Artç  80 e 90 CONFEA 



Atesto para bis devidos fins e a instala-%o 
proposta atende a Elodas as exig2"8ncias das normas t6cni-as em 

I 

vigar aplbi~áveis ii rmeâma e que  0 G O W ~ Q ~ M Q  de 9% da 
emissora 51" fica situado a mais de Qá Km de dist3ncia da 
antena transmissora em menhu~ma dires%om 

S" FrawciscclSE, 27 de julho de 2089 



.................................... 10 18 49 Ç Latitude. 36 53 03 W Lo~~gitude 0 

.................................... 10 19 07 S Latitude, 36 5 4. 57 W Longitude 30 

.................................... 10 19 54 S Lxtitcide, 36 51 09 W Longitude 60 

10 20 59 S Latitude, 36 50 51 W Longit~ide .................................... 90 
10 22 04 S Latitude, 36 5 1  09 \!V Lor-igitude .................................... 120 
10 22 5% S Latitude, 36 51  57 W Longitude .................................... 150 
$0 23 09 S Latitude, 36 53 03 W LongZude .......... .. ..................*.. 180 
10 22 51  S Latitude, 36 54 . 09 W bongilxude .................................... 230 
ao 22 04 S Latitude, 36 54 57 W Longitude .................................... 240 

.................................... 10 20 59 S Latitude, 36 55 15 W Longitude 270 

.................................... 10 19 54 S Lati'rude, 36 54 57 W Longitude 300 

.................................... 10 19 07 S Latitude, 36 54 09 W Long~~ ide  330 



Projeq2o do DTM : GeoghacaOaillox~g) Ds~mfi: %%TGSB4 
Ponto de Origem : L,itdxde = %082049,00 Eongitx~de = 0361T6303.00 AA~arhake: 30,3O I W :  51 
@;I31 90g129 1809126 270;123 3609121 450,114 540;111 630992 720885 81Ot78 980;Bd 980~85 IQ80;80 - -- - - -- -- 

Projeçâo do Dgía : Geogr@ca(laUlang) Doma: WGS84 
Ponto de Origem : La-hitxde = 1OS2059.00 Lolagih~de = 036W5303.00 te: 60,1° NMT: 43 
osia1 90;131 1so;a~ 27a;i26 360;1i7 450,115 M.D;IIO 630;aln 320;~ $10;90 smyn 990;79 1080;95 -- ,- - / -- - 

Projeção do DTM : GeogrScaOaflsng) Daiwm: iVGS84 
Ponto cle Origem : Latitude = 1082059.00 Lon~gih.~de = 036W5303.00 Azhit~te: PP9,9" iW: BOI 
O;131 90;134 180;133 270;127 360gP27 450;130 5403126 630g125 720~118 8ã&h;iCZ 900;87 990;78 P080;74 - -- -- h 

Projeção do DrCkPI : OeogrficaOal/long) Dahun: WG884 
Po~zto de Origem : Latitude = iiOS2059.00 Longitade = 036VJ5303.00 Azii~~tae: P49,7" MvE: 169 
08131 909134 188~129 27009125 360;269 450;132 540,133 6309132 7208124 810;101 900;91 A 990~92 1080;86 

,--=-- 

Paojeçgo CIO DTM : Geog@ca(Badlong) Datem: WGS84 
Ponto de Br-igeln : La'rihsde = 10S2059.00 La311gjbde = 036jV5303.00 Lizila~~te: L80,0° hXh.4T: 139 
0 ; s  9O;I34 180;129 275;115 3604115 ~BJDgjlP1 540;PBi 630;138 7209136 818;125 5900;PI 990;lOO 
llIB80;BS 

7- 

Projeção do DBU: GeogacaOaUIo~ng) D a m :  TVGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1052059.00 Lo~~@te~de = 036iV5303 .00 Pdnute: 2 %0,3" 1WE: 1 P5 
O;= 909133 180g12B 270;102 360896 - 450887 540;89 630~83 720~88 810983 900;91 890g81 1080;94 - - - w - 

ProjeçCio do DTM : Geog@ca(Bal/loig) Dsbun~: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = EOS2059.00 Longitinde = 0369V5303.00 Azinzute: 240,1O lW: 134 
0;El 90g133 180;129 270;110 360;107 450q.96 e - -  540397 6@0;85 720;90 h 810;78 900;72 990g63 1080;66 - -  4 

Projeção do DTM : Geagr-j,ca(lavlong) Datum: 1VGS84. 
Poaalo de Origem : Latitude = 1082059.00 Los~@h~de = 036IV5303.00 Azhzqlte: 299, 
@;I31 98;133 180g129 270;P27 360;187 490;gXj 540;78 - 630;78 '720;@5 8100;61 
F - d 

Engenheiro Eilet~icísta 
'REA 13.102.0 PE/FN 





(11l;I 8 i:! I-l).!J~ 









Peifil de Terreno - ProjeqSo Geogrdka (laflong) Datum WGS84 

-- 

83-00 Q,ZS 13,513 0,(5 l ,OO .i 5 l,50 i ,C5 3,00 ,,~.-l "= 2,SO * ~,.+a .i- 3.00 3,23 J,50 5 4flú 4,2E 

Distancia [kn~) 

: 134 Hrx: 















Faixa de frequência ...................................... 
Impedância de entrada ................................. 

..................................................... Polarização 
......................... Potência máxima de entrada 

....................................... Ganho por elemento 
. VSWR ............................................................. 

................................................... Área exposta 
......................... Carga ao vento ................... .. 

................................................................ Peso 
............... Diniensões pÒr elemento (A x L x P) 

......................................... Resistência a vento 
......................................................... Conector 

............................................. Proteção elétrica 

87,5 - 107,9 Mhz 
50 Ohms 
Vertical 
300 Watts 
2,15 dBi (O dBd) 
< 1 . l : l  
0,QT mZ 
7 Kgí 
1,5 Kg 
31 00mm x 1700nln1 x 17001nm 
120 Kinlh 
UHF Fêmea 
Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

------*a,.-.'- "- 
E&'\li[;<:; i.. :];i ici:j ;.;;;;:;r.;, 

. . . . .  kfinj~!:::!:,:~ :;:i:, , -~.  ,* . . t l , :~:*.:: . . , ;~:~,:<> 

' A= Altura L= Largura P= Profundidade 

T e s o s  e dinicnsSes sao varijveis de acordo corii a frequbncia dc qicra(Zio solicitoda pclo cliente 

'As informações contidas neste documento esta0 sujeitas a alteração sem aviso prbvio. 
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E S T m O  DE SER HT\-JTEPXI'dTE EM PWH-VDPi DOS BOIS (SE) 



I 

I 

l 

ao~&lm~Amo DE II~FOPAQ~@~ES ADLCI[OFTPJ6 FI$%C w8 

VeriRcau-se atrav6s da dem~ns t ra~a  de viabl%idads sobre o cantorno inte~erido em 
Pda%hada dos Bois (SE), devida % Deesara~So de Atendisnsnka ao item í8.2.".4,1 da 
Norina j/2884, relativo 6 irnplantae" da FM COMUN!TARIA em SSo Francisco [SE) que 
o sinal oriundo desta, chega aquela localidade em sei.! contorno protegido erra isn4dia 
de 49p7"dB)~-ko Assim ser~do B sugerido n30 usar- a s.EiòesBlla freclU&t2~ia. 

--- U- ---- a- - -. , - A-- 

- - - 





EMS DE 2 EM 2" N.V. DISTMVTE 4 kcrn FM SA0 FPaCISCQ PROPOSTA EM 
D ~ Ç Ã O  AO SETOR COh@mEFemDO ENTRE 259 E 285O ~1 [$16  DIREÇ&~ A 

M K H m A  DOS BOIS PROPOSTA E EM L U ~ ~ ~ E ~ T T O  DE PR0,ETO. 
I 
I 

IMS EM O N. V. 1 1 
'I0 2 1 24 S Latitude, 36 55 12 W Longia~de. ......................................... .259 
10 21 19 S Latitude, 36 55 13 W Lonlgit~~de ......................................... ..261 
10 2 B % 5 S Latitude, 36 55 I4 137 Lo~~gibde. .  ........................................ ,263 

........................................ 10 21 10 S Latitude, 36 55 $14 W Longitude ..L65 
10 21 06 S Lati'ude, 36 55 14 W Longilude. ........................................ ..267 

......................................... 10 21 01 S Lditude, 36 55 15 W Longi-h.~de ..269 

........................................... 10 20 57 S Latitude, 36 55 15 W Longimde 271 I 
10 20 52 Li: Latitude, 36 55 14 mT Ls~agitude ........................................... 273 

......................................... 10 20 48 S Latihide, 36 55 64 VI Longit~~de ..2'75 I 

........................................... 10 20 43 S Latitude, 36 55 14 % i  Esrngikude 277 
1 

........................................... 10 20 39 S Lzillbde, 36 55 13 TV Loagitude 279 

........................................... 10 20 34 S Latitude, 36 55 12 "V-rLoalgikl.de 281 
10 20 30 S Latitude, 36 55 % 2 Longitude. ........................................ ..283 
10 20 25 S Latitude, 36 55 10 -W Longitude. ........................................ ..285 



W " ~ '  - 
_-_ ~ , ,  &---____i_;__-__;----- 

DEMONSTRAÇAO DA V1ABlhlDADE SOBRE O CON1-BRh38 1NTERFEREMTE 7 

Frsquencia do Canal iaiterFereíate(f): Mhz 
Distância da estagiio até o ponto  de rnediçara(d): I(m 
Altura da antena : rn 
Cota da base da torre (Ctj: rn 
lilível m6dio LJO te r i -em (NMT): 
Altura da antena sobre s l?iveI rnedio do terreno (HMBvlT): m 
Potencia do Canal interferente referenciada a 150 rn : Kw 
Potencia Efetiva irradiada do Canal interferente (EWP):CCw 

Atenuafln adicional (hd ) 

Neenua~ão de  espaqo livre ( Ao - 32,s s- 20 bog f + 20 Iog d): OIB 

Atenuação total  ( A, = Aad s- Ao): dfi 

Ir~tençidade de campo no ponto de rnedigão ( E - 137,3 + 20 log f ERP - 4): dBp. 

Corpiarno protegida (ReguDamemiW TTecnico): dBp 

170~170i 4.7,78 é menor que 91, e n t k  o sistema é viável 

Riicsdelu de Epstein -Paterson 
v - Par21netãa referenciado no pe rcenua i  de  liberação do raio de fsesnel 

J(v)O (dB) 6,032852 

J(v) l  (dB) 6,032852 

J(v)Z(dB) 6,032852 

J(v)3 (dB) 6,032852 
J(v)d (clB) 6,032852 

J(v}z? (dB) G,Q32S52 
d(v)6 (cIB) 6,032852 

J(v)7 (dB) 6,032852 

0 s  dois siçternas irradiantes t e n ~  visada direta, vide pesrisl anexa 





h J 
L- 

m 3  
% g %  
rn o r% 

o,. a 
53 'C", z s 6. 

c-d e 
a 



Azirnute: 274.,8" N.V. 

Frec~ueneia do Canal iiiterferentekf): Mka 104.9 1 
Distância da estaç%o atB ta ponto de medigSo(d)i Km 
Altura da antena : m 
Cota da base da torre (C t ) :  rn 
Nível snéclio do terr'eno (NMT): 
Altura da antena sobre o nivel rnedio clo terreno (HNMT): rn 
Potencia do Canal interferente refereviciada a 150 m : Kw 
Potençia Efetiva irradiada da Canal iriterferente (EWP):#w 0,025 

AteviuaçZo adicional (Liad ) 2$96 

Ateriuaç50 de espace livre ( 4 = 32,s a 20 log f 1- 20 log 13): dB 

Atenuaçio "cota1 ( A, = Aad + Ao): dB 

Intensidade de campo no ponto de medi$& ( E = 137,3 + 20 log f -t- ERP - 4): dBy 

Çoiitornss protegido (Regulamento T@cnico): dBp 

Como 49?72 6 siieimr que 91, então o siskeiria 6 viável 

DADOS OBTIDOS DO PERFIL DE TERRENO EM ANEXO NA RADIAL SECUNDARIA 274,8' N.V. 

Modele, de Epsiein-Paterson 
v - Parâi-r~etro referenciado no percentual de liberação do raio de fsesnel 

2.85987 

d l =  cBl= 
dê- d2= 
h= I3 = 

J(v)O (dB) 6,032852 
J(v)l  (dB) 6,032852 

J(v)2 (dS) 6,032852 
J(v)3 (cre) 6,032852 

9(v)4 (dB) 6,832852 

J(v)S (dB) 6,032852 

J(v)G (dB) 6,032852 

J(v)-J(dB) 6,032852 

883s: Mesmo assirn o sinal é considerado forte r70 co~ to r r~o  de 91 dhu 
0 s  rloi; sistesnas iri-adiarrtes tên-9 visaçlâ direta, vide perfis! anexo 

I 
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DADOS DO TRANSMISSOR: 

SISTEMA PRMD. 

CBT (m) 131 
Altura torre (m) 30 
altitude (m) 131 
latitude e logitude 10" 20' 59" 
altura antena 30 
Ganho antena (Gt) (dBd) Ght = O 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 35 
Atenuação (AI) 4 3  
Perdas Linha(P1) 1,575 
Eficiência linha(q) 0,695825 
Distancia referência (Km) i 
Ganho antena (Gt) (vezes) Ght = I 

POTÊNCIA ERP (ÇIBK) -I 7,5956 
VIABILIDADE (ERP) SIM 

INTENSIDADE DE CAMPO MO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dBp) 89,4044 
VIABILIDADE (dBp) -Norma no 0112004, item 18.2, 2 E SIM 

OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N112004 -SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 



CEA-SE - Sistema de Preenchimento da ART 

1 9 , -  

, , t,w - 
NGENHARIA, ARQUITRURA E AGRONOMIA 

RESPONSABILIDADE TECNICA 

I I I 

RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇKO DA OBRAEIOU SERVIÇO CONTRATADO. CONDIÇÓES, PRAZO. CIUANTIFICAÇÃO, CUSTOS. ETC. 

I L 17 VALOR DA OBRAISERVIÇO IIB] VALOR DOS HONORARIOS 

e 

1 SERVIÇO 1.000,OO 

LOCAL E DATA 

ESTE DOCUMEKTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEiTOS LEGAIS. O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REA~IZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177 ) I 

g 
'3 
6 g 

Si. CAIXA, FAVOR RETER INTESWLMENPE ESTA VIA. 

PROJETO DE INSTALA@O DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA. 
IN,lCIO: 2910712009 
TERMlNO:29107/2009 







.- MIMSTÉRIO DAS 
. SECRETARIA DE SER SÃO 

Dj3PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício n O C)IRADCOMIDOS/SSCE-MC de OT1 ofl k&O9 

Localidade: ~bú JLa.ru&y ,/ 5 e 
4' I 

Entidade: / ~ P @ L ~ & C Q ; U  LQ i h a - n  ~ í l )  Z+,~q+v.~~ 6 ~ m u n ~ ~ U , , ~ ~  & c, ,kA-.4J : 4 

-&.,/a, ylna,C'lbu - /; B cos P 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-);Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documerkação -abaixo descrita: 

- (-) '~hmbridk integralmente - P~OC&SSO instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . - 

,'- 

o 3 , 0 S 1  L") Brasíiia, A Analista responsável: , 

(I) Cumpridas integralmente I I 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
I 

* CONTINUAÇÁB - VERSO -+ 



ATA DE F ~ J N D A Ç Ã W C ~ N S T I ~ Ç & O  - FLS. 4 2 3 

F ~ I E ~ R O S  ns .  

Bsasília, 9 0 1 O e;" l d e 0  C/ Analista responsáivel: 4 0 &dd i  



MINISTERIO DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  y& ...# $4; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO EEETRONI[CA %3 *, ..a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 51 6 c( /2009íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, Q 5 de outubro de 2009. 
Á Senhora 
MARIELA YRINDADE CARDOSO 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco 

, , . , . S . 7 ,  5,, ..:,,a ,.. I' L + L z 7  --I 
o,*,& .. ,*..-::''..'. Rua Belmiro Vieira de Araújo, 08 - Centro r.d, =. . - ,,, .,c..a r.i-; -. .. !, ..$,. . -,.,: .,:..,,:.P<J ! Fl,-. i 

49.945-000 - i í:;,jCi.iidiz~i i 1. ,":& ..' " i São Francisco - SE t. . -<.,r, r'!n.;:.,:" i r,4\:;3 ,,'.,, .... 3 1.. 
i 

Assunto: Solicitação de Documentação i . 10; ,.~,,.~ , .- .- "9 ,..%., ~ . .  .. i . 
-.,.,=, ' ' . i I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.009.210/08, na localidade de 
São Francisco - SE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos: 

1) Encaminhar novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá 
estar corrigido o seguinte item: 

- item 8 - ANTENAITORRE - iiiforinar fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local, dado que o modelo da antena 
encontra-se incompleto no Formulário apresentado, iião tendo sido iiidicado o canal 
conforme modelo da antena encaminliado. Informamos que para a localidade de 
Malhada dos Bois foi designado o canal 285 (104,9 MHz). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apreseiitar os itens solicitados, 
sob pena de iiideferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, 
01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0ut01:~de Serviços i 



_ _*-- - - -- ANEXO 10 - MODELO DE: SOLICI'~A$~ÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5169 de 05/10/%009 

Processo no: 53.000.009210108 

Local: São Francisco UF:Sergipe 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
Francisco - ARtlCOSE: solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário 

, I mais tempo para cumprir todas as exigências. 

São Francisco, 20 de novembro de 2009. 

s, L:-;/ , 'i 1. , . - i /  . ,/ 
1 /lljL;l:,<L<:14.i, i! :-/,i i,,$,!, ,? .,,, ,,-,/"! 4 0 o,-t -,./ ':,::,t.5L. 
7 Mariela ~{indade   ar doso 

Diretor Geral 

Nome do representante da entidade: Mariela Trindade Cardoso 
CPF: 102,743.595-53 

Endereço para correspondência : Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: 0XX-49-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 

IIQCUMEP4TO ,4NE:;1,' 214 
I4 E $TA DATA 







Ao Senhor Diretor de Oatorga de Senvigos, ! 1. - 1 

;;: ?: [; '-': 2: . .. 

Processo no: 53.004),O09.210-08 

. . 

Local: 350 Franêiaro UF: Sergipe ' L  I 
,( 

Em atendimento âs solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constattadas diante da análise do requerimento de autoiização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitaria, em nome da Associaçãci de Radiedifusaio Camk~~ithria de SfBo 
E'rancisco - AMQIOSP, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Aliteasçitio ds  Bscb)etc~ Teaiiicu de acordo coa@ PIJos~~art Lomgaplemeaatar 01/2804, aprovada pela 
Portaria no 883, de 23/0%/04, solicitando mndsnqa da loealézaçla da transmissor e sistema 
irradiante; 

São Francisco, 04 de dezembro de 2009. -. I 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Mariela Trindade Cardmo 
CPF: 102*743*595-53 

Enderego para correspond6ncia: Rua Belmiro Vieira Arwiijo, 8, Bairro C na cidade de S2ao 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefo~àe para 
Correio detronico (c-111ai9): f1a-sapfraac4sco@bo1~4:om~br~ 



DECLAUCÃO ASSINADA PELO REP~SENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Mariela Trindade Cardoso, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de $50 Francisco - AWAGOSP, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 I&, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM São Francisco. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nosma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10" S 21'02" de 
latitude e 36"W 53'04" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Maria Jocelina Santos Araújo, 42, Bairro Centro; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nosma Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. i -------.. -.--,-- A-- . ---. .-- 

SERV\S . :: i * . ~ i 1 ~ i  
M"irri1:" a .  4 

"1. :i;,+?; 

São Francisco, 04 de dezembro de 2009. c"QNFE&)j  a i,': Lj gRIP,:$iA?, 

Diretor Geral a 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: O=-79-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br, 



i -. 

ANEXO 15 - MODELO DE DEGLAMÇÃO 
( m ó s  A SELEÇÃB) d ?? 

L 8 \  d 
DECLAIPACÃO ASSINADA BELO RICPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Mariela Trindade Cardoso, na  qualidade de representante legal da Associaç" de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco - ARBCOSF, declaro para os devidos fins que: 

.&A'  - na ocorrência de  interferências prejudiciais causadas pela estação, serão intei~ompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de  interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
J 1 

prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

São Francisco, 04 de dezembro de 2009. 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: 0XX-79-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfrancisco@bol.com.br, 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade obj 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de insta1 
indicação das coordenadas geográficas na forma GG0MM'SSJ7, o traçado 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compon 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de in 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



ANEXO 14 - MODELO DE FOWBTLA~O PADRONIUDO 

MINBSTÉRIO DAS COMUNIGANES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Sewicos 

I 1 

1 - SERmCO 2 - NGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

I s l Ã l o l  / F / R / A  c101 I 1 1 / / 1 / 0 1 9 1 3 1 9 / 2 \ 6 1 8 / 6 1 0 1 0 I 0 I i I 8 ~ 8 /  

- RadCom 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 ~ 1 ~ 1  IsIAIoI I F I R I A I N I c I I I s I c ~ ~ ~  I / I I I / I / / I 1 I I 1 / I I I 

- 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I B I E I L I M I I I R I o I  I v I I I E I I I R I A I  I A I R I A I Ú I J I o I  181 1 I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CIDADE UF 

CEPO FONE FAX 

/ 4 1 9 / 9 1 4 1 5 1 - 1 0 1 0 / 0 /  1 1 7 1 9 1 - 1 3 / 3 1 6 / 7 / 1 / 0 1 4  1 I I 1 - 1  I I I I I 1 I 1 
E-MAIL 

~ f ~ m ~ - ~ ~ ~ a ~ ~ ~ f ~ r ~ a ~ c ~ i ~ ~ ~ c ~ o ~ @ ~ b ~ o ~ l ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  1 I I 1 I 1 I I I 
5 - EOCALEAÇÃO DO SMISSOR E SISTEm IAIVTE 
LOGRADOURO 

/ R I u / A I  ~ M ~ A ~ R ~ I / A /  / J ~ ~ ~ c I E / L ~ I J N ~ A ~  Is.1 I A I R I A I u I J I o ~  1 4 / 2 1  I I I I 
BAIRRO CIDADE 

FABRICANTE 

/ T / E I c ~ L / A ~ R I ~ I I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I ~ I I I I ~ ~ I I ~ I I ~ I I  
MODELO 

I T I E I c I  1111131 1 I I I I I 1 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  / / I / I I I I / 1 I P I T I s I I I ~ I  / 2 / 8 / 5 /  



GANHO mas (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

(3 / o / .  I o I ~  I J I o I  e I o ( ~  
ALTITUDE DO LOCAL Qí' 

I 0 l l l 3 / 3 / .  /01m 

FABRICANTE MODELO 1 

I R I F I s I I I I I I I I I / I I / / I I I / / ~  I R I G I c I  1 2 / 1 / 3 1  1 / ~ 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 rn (A) PERDA§ NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 o / 4 1 . 1 i d d ~  

-0 
Perdas na linha (PL) Efi"accaêncisa da linha (EF) = 110 10 

100 

Pk = Potência do transmissor, em IcW. 
Ght = Ganho da 'atena, no plano hoi-izontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de tranismiss%o 

Obs.: A potência efetiva irradiada (IEW') por emissora do Radálom deverá ser igual ou inferior a 25 
watts. 

11 - MTENSDmE DE 0 NO E M T E  DA &A DE SERm@O 

E(dBpj = 107 + Ew(dBH<) - 20 108 d (h) 

EW(dB8.c) [I potência efetiva irradiada 

d (h) = distância d a  antena transmissora ao limite d a  área de serviço (raio da k e a  de serviço) 

E(UBp) = i97 i- (=??,V) - 20 h g  I = V34 (dBIJ1) 

Obs,: O milxinao valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço ser6 de 91 dBp. 

12 - OUTIRAS HNFOWAÇ~ES DE mTERIESSE 

* e-, 

CEP TELEFONE FAX 

I 4 1 9 1 o b  / 8 1 - 1 8 1 5 / 5 1  1 o ~ ~ ~ ~ 1 - 1 9 / i / ~ / 1 \ ~ ~ 1 / 9 ~ 0 /  ( o ~ ~ ~ ~ / - 1 2 1 1 ~ o ~ 4 ~ 4 ~ 4 ~ 0 / 8 (  
E-MAIL I E / N I G ~ ~  / C I L I A I U / D I I ~ O I M I A I N ~ O ~ E I L I ~ ~ H ~ ~ I T I M A I L M  I I I j / 
LOCAL DATA 



' D E C L A W ~ ~ ~ O  DE ATENDIMENTO AO ITEM "118,2.X4.18 DA NORMA 
NO 412004 - SE-RVIÇ" D ~ D I O D E W S A O  COUUNIIT~RIIA 

Declaro, em atendimento a norma supra citada que a cota do local da estação 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODEUSÃO COMUMTÁRIA DE SÃO FRANCISCO, na 
localidade de São Francisco/SE, é superior a trinta metros, com relação as cotas de um 
setor de 360" ao redor da estação proposta para a instalaqão do sistema irradiante, em 
média 30 metros de desnível a partir dos últimos 550 m em média nas radiais de 1 km. 

De acordo com os perfils de 4 km e o .mapa cor amarela em anexo o setor 
compreendido entre 259" N.V. e 285" N.V. é o que observa o contorno de 1 km da FM 
EM MALHADA DOS BOIS proposta, e em andamento de projeto, a ser interferida. Os 
perfils traçados de 2" em 2" de 4 km demonstraram ser viável a instalação desta estação, 
porém com intensidade de campo oriunda da FM em São Francisco interferente de 
49,75 dBp em média no contorno em Malhada dos Bois (SE). 

São Francisco/SE, 29 de novembro de 2009 

CREA no 13.102-D/ PE 



C O O m E N m A S  DAS IMS EM TORNO DO S H S T E m  IAIúTE 
FM SÃO FRANCISCO . LAT: 10" 21' 02" S LONG: 36" 53' 04" W 

10 18 52 S Latitude. 36 53 04 W Longitude .......................... O 
.......................... 10 19 10 S Latitude. 36 51 58 W Longitude 30 

10 19 57 S Latitude. 36 5 1 10 W Longitude ........................... 60 
10 2 1 02 S Latitude. 36 50 52 W Longitude ........................... 90 

.......................... 10 22 07 S Latitude. 3 6 5 1 10 W Longitude 120 
10 22 54 S Latitude. 36 5 1 58 W Longitude .......................... 150 
10 23 12 S Latitude. 36 53 04 W Longitude .......................... 180 
10 22 54 S Latitude. 36 54 10 W Longitude .......................... 210 
10 22 07 S Latitude. 36 54 58 W Longitude .......................... 240 

'3 .......................... 10 2 1 02 L; Latitude. 3 5 55 16 'vZT Longitude ~ 7 0  
10 19 57 S Latitude. 36 54 58 W Longitude .......................... 300 
10 19 10 S Latitude. 36 54 10 W Longitude .......................... 330 



Projeção do DTM : Geogrc7fica(lat/long) Datum: WGS84 cY" i 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 0,O0 NMT: 40 

\ ,  . yt ib < 

Distância : 3,994 1un - 

Projeção do DTM : Geogránca(1atílong) Datuin: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Aziniute: 30,3O NMT: 51 
Distância : 3,984 I a  
0;133 90;13 1 180;129 270; 127 360; 123 450;115 540;114 630;lOO 720;92 @0;89/ 900;F8 - 990;V'$ 1080;$3/ 

Projeção do DTM : Geogránca(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azin~ute: 60,1° NMT: 44 
Distância : 4,002 Itm 
0;133 90;134 180;13 1 270; 129 360;126 450;126 540; 115 630;116 720;104 810;- 900;!77 990;s  1080;74 

Projeção do DTM : Geogránca(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 90,0° NMT: 58 
Distância : 4,016 1uil 
0;133 90;134 180;133 270;127 360;127 450;125 540;121 630;113 720; 106 810;93 900;& 990;830 1080;D/ 

Projeção do DTM : Geogrjnca(latl1ong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 1 19,9O NMT: 105 
Distância : 4,002 luil 
0;133 90;129 180;13 1 270;13 1 360;130 450;133 540;129 630;124 720;115 810;b5j 900;83 990;Fq 1 0 8 0 ; ~ ~  

Projeção do DTM : Geográfica(latí1ong) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = lOS2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 149,7O NMT: 169 
Distaricia : 3,984 ltm 
0;133 90;129 180;115 270;119 360;121 450;133 540;135 630;124 720;107 810;pl/ 900;34 990;& 1080;~-/ 

Projegão do DTM : GeogrS~ca(latllong) Datum: WGS84 
Ponto de Origeni : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 180,0° NMT: 138 
Disthcia : 3,994 luil 
0;133 90;121 180;106 270;107 360;106 450;115 540;130 630;138 720;133 S10;120 900;105 990;!ltll] 1080;103 

Projeção do DTM : Geográ£íca(latllong) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 210,3O NMT: 114 
Distância : 3.984 ktn 

Projeção do DTM : Geogrjfica(1atílong) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 240,1° NMT: 135 
Distância : 4.002 Iuil 

Projeção do DTM : Geogrjnca(lat/lon) Datutn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 270,0° NMT: 124 
Distância : 4.016 Itm 

Projeção do DTM : Geogrjnca(latl1ong) Datwn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 299,9O 
Distância : 4.002 Itm 

Projeção do DTM : Geogrjfica(latllong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S2102.00 Longitude = 036W5304.00 Azimute: 329,7O 
Distância : 3.984 lail 
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Fber$iI de Terreno - Projeçáo Geográfica (laVIong) Dafum NGS84 

: 36W5458.0 

Azimute (Graus) : 119,9" 

titude (m) : 
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Penl de Terreno - Projeçáo Geogra-Nca (lafing) Datum WGS84 

: 10S2312.0 

: 36W5304.0 Distância (km) : 3,994 

: 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 









r\niruis~Ewio DA% CBMUNIGAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Número: 53000.00921 0108 LocalidadelUF: Sao FranciscolSE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1 OS21 02 lOS2000 

Longitude 36W5304 36W5316 

Distância A:B 1.95 
( IBGE ) 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

/ 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

22/02/201 O Página 1 de 2 

VIAVEL 

Não 

5. 

6. 
1 

. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
- 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

- 

Sim 



MINISTÉRI~ DAS c o ~ u ~ i c ~ w ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INÇTALAÇÃO DA EÇTAÇAO DE RADCOU : 
Identificação do Processo 

Número: 53000.00921 0108 LocalidadeIUF: Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE sÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Entregou documentação tempestivamente? I Si, 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n0 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

I I ' 0 .  Verificar no Formulário de Informação Tecnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

I 

Sim 
I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

a área da localidade. 

Página I de 2 



l 
i MINISTÉRIO DAS C 0  ICAQ~ES 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSÃO 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de / I 

G3 h n c ,  -% Processono 5 3.- a9 -da - Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cvmpridgs parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte documentação abaixo descrita: 
(+ ~umpridas iiitegralmente - Pi-ocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
pw Ceháw (~5TW í- 37 

JJ  / 02, mm Brasaia, Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CWJ -FLS. 3 
ESTATUTO SOCIAL - ns. ' % 8 0 

I 
i 

* / OA / 10 Analista responsável: Brasilia, - - 



MINISTÉMO DAS COMUNIICAÇÕES 
S E C ~ T A W A  DE SERVIÇBS DE GOMUNIGA@AO ELE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWVl[@BS 
~ o ~ w u s Ã o  C O M ~ I T ~ A  

IRIEFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.009.210108, protocolizado em 06/05/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTEmSSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de São 

Francisco, município de São Francisco, Estado de Sergipe; 

H - LPIITRODUÇAO 
1. A Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco, inscrita no CNPJ sob o 

número 09.392.68610001-88, no Estado de Sergipe, com sede na Rua Belmiro Vieira Araújo, 

8, Centro, município de São Francisco, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 03 de março de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren 

termos do Aviso de Wabllitação publicado no Diário Oficial 

05.12.2007, com prazo final em 03.03.2008 que contempla a localida 

seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

Relatório Final - Processo no 53.000.009.210/08, Local: São Francisco, UF: SE Página 1 de 7 



atos cons~tutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos tkcnicos 1 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instmção do presente processo 

administrativo, em confosmidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Nosma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Belmiro Vieira Araújo, 08, Centro, no município de São Francisco, Estado de Sergipe, de 

coordenadas geográficas em 10°20'59"S de latitude e 36O53'03"W de longitude. Posteriormente 

estas coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 65, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fkonteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a pos 
r.;*ldjaL 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às folha 15'7 @%a? !:OJi IBRIbr  

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a d 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b9,, 

66 99 66 99 6Ge99 ("h" 66'99 66 99 
C 9  d 9  9 i , j , da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada 

apresenta950 do projeto técnico, em confmmidade com o disposto no subitem 12.1 e alínea 
i 

da citada Norma (fls. 69 a 130). 
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cQR": 
b7 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de InformaçGes ~éon\ i*~  

folhas 138, 139, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Noima Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confosme observa-se 

nas folhas 157 e 158. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagsamas de irradiação do sistema irsadiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 130, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fosmulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nosma 

Complementar 01 12004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "$",*"f7 e "JYba .* a-- 
&#------. ' * I 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais decl @&slèd~cumentoh:q~~~~'~ i 
, ' C  : 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados info 

10. 0 Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução [gbs trabalhos 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 
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entidade: 

nome: Associaçh de Radiodifuslo ComunitBaria de São Francisco 9 

a quadro diretivo 

NOME DO DIWIGENTE 

/ Paulo Sérgio de Souza 1 Dir. Administrativo 

CARGO 
I 

1 Natali de Jesus I Dir. Operações 

Mariela Trindade Cardoso 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Maria Jocelina S. Araújo, 42 - Centro, município de São Francisco, Estado de 

Sergipe; 

Dir. Geral 

coordenadas geográficas: 

10°21'02" de latitude e 36O.53'04" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 157 e 158, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 138, 139 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Ll&,k%m 
Relator a conclusão Jurídica 

Brasília, 24 de de 20 10, 
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Brasília, olq de bU~/w,bcãl de 2010. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicaqão Eletrônica. 

Brasília, ZA de (19%: de 201 0. 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n l o  torga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 45 /201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S , ~ E  CAMPOS ~ R E U  
Secretária de Serviços de Comunic 

_*L, L 
_>-li_ - 

t - ,3A\ 
+ - 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXE~&&O DO, 
ci' 6 SERVIVO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIÀ.:: L . L ... 

I M U N I ~ P I O :  São Francisco / UF: SE 1 
I 

SELECIONaDA: Associaçih de RadiodifusZo Comunitiria de São Francisco 
No DO PROCESSO: 93.00.009.210-08 

Critérios adotados para seleqão: Atendimento aos preceitos da Lei 961W98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~D~CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 

COORDENALAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA 

PARECER N-25 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.009.210/2008 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório no 
O45/2010 - RADCOM/DOS/§SCE/MC - (fls. 160 a 164), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de São Francisco, localizada no município de São 
Francisco, Estado de Sergipe. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 1 
3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 4 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do menci 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solici 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviç 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em at 
preceitos da Lei nQ 9.642, 19 de fevereiro de 1998, do Regulament 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria no 191, d 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço na 
município, não havendo concorrentes, conforme as informaç 
prestadas no item 3 do Relatório (f l .  260); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
I,/ 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.ao~~~--"  
/[ 
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Continuação do PARECER No 325 - I.O8/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição do 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidad 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências tkcnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. E posítk, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
1601164, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

do § 30, do art. 223, da 
r sobre o ato de autorização, 

Coordenador-Geral de e Comunicação Eletrônica 

i Aprovo. Encaminhe-se o present proce\so ao do Exmo. Sr. Ministro de 



-2 (" - - I -  
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ANEXO 09 - MODEEO-DE SOLICITAÇÃO 

SOLICPTAÇÃO P A U  JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5169 d 9 ' 0 5 / 1 0 / 2 0 0 9 / ~ ~ C 0 ~ ~ O § / ~ ~ ~ E - ~ ~  

.' 
..' ui!.jisr$AiC:i 8 . 0 . ~  ~~:~~,$i :pj~!; .<r .  ~ 1 3 5 3  

Processo no: 53.000.009210/08 
ER$.s[LI.~, . BF 

53na:j~ 8591432j2~,1g -73 

Local: São Francisco UF: Sergipe Éz c,z: ..,i.if2 :%-: ,";. ;.a L% Y,c .v!..P 

1s 2 a- - . ."*.- q.3  
:>.L- 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
Francisco - ARACOSF, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Nova planta de armamento do município, conforme o subitem 8.2, alínea "tIb", da Norma 
Complementar 01/2004. 

São Francisco, 17 de novembro de 201 0. 

- & ~ ~ ~ ~ d ! i c 2  
ardoso 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Mariela Trindade Cardoso 
CPF: 102.743.595-53 

I 

Endereço para correspondência: Rua Belmiro Vieira Araújo, 8, Bairro Centro, na cidade de São 
Francisco, Estado de Sergipe, CEP 499450-000, Telefone para contato: OXX-79-3367 1034; 
Correio eletrônico (e-mail): fm-sapfranciseo@bol.com.br, 

- - --=- =---a* e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO I 
I 

ROTEIRO DE ANÁLIIAE TO"CMSCA DE RADCOM 

I Identificação do Processo 

Número: 53000.00921 0108 LocalidadelUF: Sao FranciscoISE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE sÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 285 

Distância A:B 

Longitude 36W5304 

( 2.1, 1 Endereço do Studio 

I Rua Maria Jocelina S Araúio, 42 I 
1 3. I Relação de concorrentes (d c= 1000 m) 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedêincia do aviso de inscrição (d < 4000 rn) I 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

5. 

Não 1 

Análise de documentos: o mapa de arruamento en 
u 155. O Ofício 5169 (folha 132) foi atendido (folha 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

23/11/2010 Página I de 2 
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FORTARIIA No a a 7 a DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCA@ÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~~são 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.210/08 
e da PARECER NV25 - 1.08/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Corniranitária de $50 
Francisco, com sede na Rua Belmiro Vieira Araújo, no 08 - Centro, no município de São Francisco, 
Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 10" 21' 02"s e longitude em 36" 53' 04"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da Jata de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s 

Ministro de Estado 8as Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMCJMICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." %000.0092í0/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 1'7 1, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 70 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINILSPTÉNO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
DE SERVICOS DE COMBJNICACAB ELETRONICA 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
WDIODIFUSÃO C O M ~ I T  

b'5 + j f ; 3  i-,,JJ 7% 3-1 c> -L"=--- 
<ri i h  

OSISSCEMC- WSE : ; b ~ ~ l ~ ~ ~ J c a  ~4 - h  " E 

e, 
/ # q/ 3-fi I 

W F E ~ N C I A :  Processo n~33000.0092188/08 de 06/08/2008. I 

OBJX'lfO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

IINTIEmSSmO: Associação de Radiodifusão ComunitBria de Sãao 1 

Francisco, na localidade de São Francisco, Estado de Sergipe. ~ 
I 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, formulado pela 

Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco. 

Em decorrência de anexação de documentos às folhas 168, 169, o processo foi 

devolvido para análise, constatando-se que os referidos documentos já se encontravam nos autos, I 

I 
conforme despacho à folha 170. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

4512010-DOS/SSCEMC, folha 160 e o Parecer Conjur No 325, folha 166, conclui-se que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 1 

Brasília, 5 9 de /i, ii~01vlki.0 de 20 10. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicagão Eletrônica. I 

?ipf i i re tor  do Departamento de Outorga/de Sei-viços 
/' 

, 
I 

Aprovo a Informação nQ /2010/RADCOMiDOS/SSCE/MC - WSL. Encaminhe-se 2i 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

JOSEÉ VICENTE DOS SmTOS 
Secretário de Seiviços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.009231/08 -Localidade: Malhada dos Bois - UF: 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN~ÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS CQMLJN~CA(I;~ES 
GABINETE DA CONOaURTORBk JUR~DICA 

COTA 0116 /20%1/RZh/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.0092%0/2008 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADSODIFUSAO COMUNIT~~RIA DE Ç ~ Q  FRANCISCO. 

Senhor Seeretáirio de Serviyos de Comunicac;ão Eletrbnica, 

Ap6ç nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 325 - l.O8/2010/DPF/CGCE/CONJUR- 

MC/AGU desta Consultoria jurídica às flç.166 a 167, bem come informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o proces5o a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de 2011. 



~ N I S T ~ R I O  DAS CO LGAÇ~IES 
GABImTE DO IIIINISTRO 

C O O ~ E N A Ç ~ ~ O - G E  DE SERVIÇOS DO GAB 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 422 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 7 120 1 11GM-MC 

Brasilia,llde j u l h o  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(§) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
7 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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